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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 057/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 001/2022 

Contrato n2. 122/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na 
Travessa Professora Helena, s/ n2, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o n 2. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 207.067.153-49 na qualidade de 
Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA RIO PRETO 
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI — ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Nova Acordo, n2 594 - 
Centro, Santa Rita de Cassia/BA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n2 33.101.293/0001-52, neste 
ato representado pelo Sr. Romário Ramos Da Cruz, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Novo Acordo, n2 594 - Centro, Santa Rita de Cassia/BA, portador da Cédula de Identidade 317028955P/DF e CPE 
047.306.885-03, conforme Contrato Social, em continuidade e conforme autorização constante no Processo licitatório 
Pregão eletrônico n2. 001/2022, originado do Processo Administrativo n2. 057/2022, tudo em conformidade com a Lei 
Federal n(2. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, têm 
justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO E VALOR — Constitui-se o objeto A contratação de serviços para o Transporte Escolar, 
destinados ao atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino Básico do Município de Santa Rita de Cássia para o 
ano letivo de 2022, conforme proposta de preços e linhas descritas no Anexo ao presente Contrato, tudo em 
conformidade com a Lei Federal n2. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n2. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, conforme abaixo descrito: 

LOCALIDADES 
is (TRECHOS) 

TRAJETÓRIA 
TOTAL 

KM/DIA 

QUANT. 
DE 

ALUNOS 

T URNO TIPO DE 

VEÍCULO 

QUANT. DE 

KM RODADO 

PARA 
200 DIAS 

VALOR UNIT. 

POR HM 

RODADO 

VALOR TOTAL 

KM RODADO 

PARA 200 
DIAS 

Agrovila, 

.PajeU até a 
'Escola até a 
Escola 

Monte 

:Alegre. 

71 14 
Matutino, 

vespertino 
Van 14200 R$ 3,78 R$ 53.676,00 

-) 'Santo Antônio, 
ianque até a 

Escolade 
• Monte Alegre. 

79 13 Matutino, 
vespertino 

var 15800 R$ 4,40 R$ 69.520,00 

Sem Terra, 

!Entroncame 
nto. 

Canabravinh 

a até Monte 

171 37 
Matutino, 

vespertino 
van 34200 R$ 4,47 R$ 152.874,00 
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1!Lagoa 
G 

.São 

lekoinfra, 

7 '[Taboca, 

!Baixo 

lGameleira, 

.Baixo 

Alegre 

Grande, 

Lagoa, 

Angico até 

José 

42 10 
Matutino e 

vespertino 
Kombi 8400 R$ 3,81 R$ 32.004,00 

Baixão da 

da 

do 

Capim, 

Fazenda , 

Fazenda Pajeu 

até a BA451 

130 25 Matutino Van 26000 R$ 3,89 R$ 101.140,00 

8 Fazenda Tapuio 

até a Sede 

74 12 Vespertino Van 14800 R$ 3,98 R$ 58.904,00 

5 Tamarindo até 

Sede 

117 6 Vespertino Van 23400 R$ 3,86 R$ 90.324,00 

1 

*da 

2 

3

Coinfra, Baixo 

Taboca 

85 25 Vespertino Micro- 

ônibus 

17000 R$ 3,89 R$ 66.130,00 

4-Maracujá, 
Goiabeira até a 
Sede 

110 10 Vespertino van 22000 R$ 3,88 R$ 85.360,00 

Araçá, Ariao, 

Vereda 

Grande, 

'Canto do 

Mato Para 

Barreiro - 
Barreiro para 
Nova Belmonte 

101 10 
Matutino e 
Vespertino van 20200 

R$ 3,87 R$ 78.174,00 

4 

Assentam 

ento Rio 

Preto, 

Laranjeira, 

Macacos, 

Três mil, 

73 35 vespertino Micro- 
ônibus 

14600 

R$ 4,45 R$ 64.970,00 
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5 a 
w 

i 

quatro e 

quinhento 

s, até a 
Agrovila Escola 

José de 
Anchieta. 

Sapé, 

Vereda°, 

Cabaceiro, 

Barro 

Vermelho 

Até a Escola 

Afonso 
Arinos no Peixe 

de Fora 

53 8 
Matutino e 
vespertino Van 10600 

R$ 3,88 R$ 41.128,00 

010 

7 

Veredao , 

Cabeceira do 

Peixe de 

Dentro para 

Escola do Peixe 

de Dentro , 

Olho D'Agua 

para Peixe de 

Fora - 

Cabeceira do 

Peixe de 

Dentro para 

Peixe de Fora 

(Alunos 6° E 72 

Ano do Ensino 

Médio) - Peixe 

de Fora para 

Peixe de 

Dentro 
(Alunos 8° E 99 

Ano) 

118 15 Matutino e 
vespertino 

Van 23600 
R$ 3,65 R$ 86.140,00 

Goiabeira, 

Maracuja, 

Caraibas de 

Anja, 

Saquinho Até 

Escola na 
Goiabeira 

68 28 matutino Kombi 13600
R$ 3,63 R$ 49.368,00 
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Barra da 
8 Cruz Até 

Peixe de 
Fora Escola 

Afonso 
Arino 

70 5 
Matutino e 
vespertino Kombi 14000 

R$ 3,66 R$ 51.240,00 

Ior total. R$ 1.152.948,00— (Um milhão, cento e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta e oitoreais) 

a 

• 

1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no objeto, 
resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

1.2 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no objeto, 
resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO — O prazo para prestação dos serviços objeto do presente 
Contrato será a partir da sua assinatura até enquanto houver necessidade da prestação dos serviços ou até a total 
conclusão do objeto ou até 31 de dezembro de 2022, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município de 

Santa Rita de Cássia(BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do vencimento 
deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia(BA) até a data limite de 
que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório. 

Cláusula Terceira — INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS — Eventuais interrupções da execução dos serviços provocados por 
motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código Civil, 
deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia(BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia(BA), os dias de paralisação serão compensados 
por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. 

Cláusula Quarta — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

- Unidade Orçamentária: 02.06.002 — Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2007— Manutenção Transporte Escolar Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2013— Gestão e manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 
Projeto de Atividade: 2051— Gestão e manutenção do Transporte Escolar - Ensino Médio 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1-Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4-Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação 
Fonte: 15- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE 
Fonte: 19- Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 22- Transferências de Convênios - Educação 
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Cláusula Quinta — FORMA DE PAGAMENTO — O pagamento será efetuado por quilômetro efetivamente percorrido, com 
base no Boletim de Medição a ser apresentado no final do período, cuja quilometragem deverá ser extraída do Termo 
de Referência do Edital e Anexo ao presente Contrato. 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos 
serviços, de acordo com as condições do Edital da respectiva licitação, constituindo-se assim, a única remuneração 
do Contratado pelos serviços contratados e executados; 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia BA) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 29, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal n2. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) considera como data final do 
período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento 
dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia(BA) dos documentos 
de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, 
implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA) dos prazos estabelecidos para pagamento; 

5.8 — Quanto se tratar de quitação do último pagamento, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) se reserva no direito 

de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentada a Guia de Recolhimento da 
Previdência Social e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativos ao mês dos 
últimos serviços prestados, sob pena de retenção dos pagamentos; 

5.8.1 — 0 Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e demais 

resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão do 
Município de Santa Rita de Cássia(BA) das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados do 

Contratado, durante a vigência contratual, declarando-se como único e exclusivo responsável pelas referidas ações, 

inclusive perante possíveis subcontratados ou quaisquer terceiros interessados; 

5.8.2 — Na hipótese do Município de Santa Rita de Cássia(BA) vir a ser condenado, solidária ou subsidiariamente, nas 

ações trabalhistas mencionadas na subcláusula 6.9.1 acima, e se o presente Contrato estiver vigente, o valor da 

referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas, e desde que não haja 

possibilidade de composição entre as partes, visancio o reembolso das importâncias despendidas pelo Município de 

Santa Rita de Cássia(BA), a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária, o Município de Santa Rita de 

Cássia(BA) utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser intentada contra o Condenado, com a qual desde já 

o mesmo expressa sua concordância, com as hipóteses previstas nesta subcláusula; 
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5.8.3 — A não comprovação dos recolhimentos previstos no item 5.5 assegura ao Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
o direito de sustar o pagamento da última fatura, reter a garantia e suspender a emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato até a apresentação dos referidos documentos; 

5.9 — Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor global do Contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua 
rescisão; 

6.1— Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir 
da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso 
será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) se reserva o direito de cobrar perdas e 

danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação em 
novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 —Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, conforme 
Portaria n(2 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos encargos 
assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste Contrato, 
obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o 

caso; 

6 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 — Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu cargo as 
respectivas despesas, principalmente a matrícula da obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS e a Anotação 
de Responsabilidade Técnica-ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA, se for 

o caso; 

8.4 — Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregatícia com o Município de Santa Rita de Cássia(BA), 

bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EPI e os 
instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

8.5 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no Edital, na 

condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 

Santa Rita de Cássia(BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 

administração do Contratado; 

9.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 

equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Décima — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, material ou 

pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia(BA), durante a execução dos serviços contratados 

ou em decorrência deles; 
Cláusula Décima Primeira — DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS — O Contratado manterá no local dos trabalhos um livro sob a 
denominação de Diário de Ocorrências, com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas por seu 

representante e pela Fiscalização, no qual serão registradas, por ambas as partes, as ocorrências dos serviços, inclusive 

as ordens, podendo os registros ser consultados pelos representantes das partes interessadas; 
11.1 — Deverão ser registradas por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do 

presente Contrato, especialmente as referentes aos serviços ou fornecimentos extras; 

11.2 — Os serviços ou fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços do presente Contrato deverão ter 

seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas 

pela autoridade competente; 

Cláusula Décima Segunda — SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 

garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 
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2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no 

prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue 
em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das 

penalidades constantes no subitem 12."c" acima. 

12.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a outrem, 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia autorização da 

Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a 

que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além 

do limite permitido no § 12 do Artigo 65 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 

realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, i Cativa da execução do contrato. 

—2? 8 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 

Cláusula Décima Terceira — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cassia(BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Quarta — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

Testemunhas 

1) 
Nome jt> 
CPF: C ;.'5945(A2:,r)S4 

Santa Rita de Cássia (B , e Março de 2022. 

/ afiti 
MUNICÍPIO kfA RI E CÁSSIA 

Jos( ao Ro a Aragão 
CONTRATANTE 

4C-N 

RIO PRETO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI — ME 
CNRI: 33.101.293/0001-52 
&unário Ramos Da Cruz 
EMPRESA CONTRATADA 

2) 
Nome 

CPF: - 

9 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPI: 1313130.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centra de Santa Mta de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nr 122/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO: Isr 001/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: RIO PRETO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI — ME, 
inscrita no CNP] sobon5. 33.101.293/0001-52 
OBJETO: Contratação de serviços para o Transporte Escolar, destinados ao 
atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino Básico do Município de 
Santa Rita de Cássia pare o ano letivo de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.152.948,00 (Um milhão cento e cinquenta e dois mil 
novecentos e quarenta e oito reais). 
VIGÊNCIA: 23/03/2022 até 31/12/2022. 

Santa Rita de Cássia/BA, 23 de março de 2022. 

Edição 349 Ano 2022 
07 de abril de 2022 

Pagina 22 

Certificação Digital: AFRSSNPE-R3KJTBWY-1MFATYSJ-LZ1XENTO 

Versão eletrônica disponível em: Mtp://doem.orgbribahantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme AAP nu 2.200-2/200, de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA MARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.100-000 CNPJ: 13.800,71110001411 

Tina Softssere fiarem. 44, Cerco Sir lginf matariadert,w bar Ir - Saino &te d, cal - 

PORTARIAM' 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

CL°. 47.150-COO 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Munida°. 

O P EITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, atado da Sabia, no 
uso de suas atoledos que lbes confere aceso VIII do Ag 63 da Lei Organiza do 

neSOlve: 

Art. 10 Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo lazniclph. os 
seguintes servidores. 

I -- Aline Santos Garbosa, (Chefe d Divisa° de Controle Avaliação e ~toda) 
como fecal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II Thayane Augusto da Silva Raia (Diretora de Educação) como fiscal dos 
~ratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Cl - Enoitar Reinddo Mago, (Assistente Técnico cie Tesoura) Gond fiscal 
dos damas contratos celebrados peio Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve comece, detalhadarnente o 
instnimento contatosl ao edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sue evacua, devendo sanar qualquer 
dúvida oom os demais Settgirr, ~adentas da Admire:ignito para o fiel cumprimento 
das dalgures neles estabeisradas; 

Constituem atribuas do fiscal ora designada, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execusigo dos centram sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relat6doe Observando que tecompete para tanto: 

CernhcatOo Dtt TStilrba21-1.46tISMGB-CC6E1M_XP PLEITY 

Versjo tdetrónrca disponiver em..

Documento assinado digttaknente conforme AAP no 2-200- 2/2001 de 24a2001, que institui a Infra-estrutura de Chawn Públicas Brasiteka - CP Brasil 
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ESTADO DA ElAtitA 
PFtEFErrtiRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.1144109 CNN: 13.81X1.711/0901.40 

PNÍSM Hera"- - CM, * - sÉt,5t4Pasbadodszastatigmbr -Sa reto ft I s* URUS- 50 - 4T35~ 

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigem:ia do Instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter contrca atualizado dos pagamentos efstuadoaem ordem cronológica 
cucando para gire o valor do contrato não aia alterado; 

3- Comunicar formaante a unidade compeisnes após contatos pratos com a 
animada, as irregularidades cometida, ~ten. de pene/Idade. 

4- Saciar. à unkbde compelante. esclarecimenbos acerca da contrata sob sua 
mWOnalMlOade, 

- AutoriZar, formalmente; quando do Smino da vigência cio contrato a ~pão 
da garantia contraiu& em favor da contratada 

O - Manter, sob sia guarda. cópia dos processos de contratação, 

7- Encaminhar. à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fino-financeiro. substituis:desde melena e equipamentos. formulados peta 
conntadra; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constaras da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encernintalas aos setores competentes, 
fiscalizando a deavaçan dos pagam:MOS nas datas previa:as eia Cada instrumento 
contraia. No caso de asa acompanhar as medições ano caso de material direto nas 
obra conferir em conjunto com o almosaritado e atestar; 

Documento assinado 

~ação Dotal TSOVISt2Y-J46CSNGB-CCEEWLXP-CNCPLHIY 
VerSo 04atranwa disposta& em. htpsi/doem.Gçb,tbwsantw#sdec4tta

corás-me NIP ris 2200-2,9001 de 24/08,2001, que Instala a Inha-estretura de Chaves Públicas Brasileira - ICE Brasil 
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10 —Verificar ecoamo de entrega. especifica:5as *quantidades eaão de acoito 
com o estabelecido no instrumento contratar; 

11 - Mol4flcar a contratada para Saler cc problemas detectados nos serviços, 
obras ou pont eMtuar e entrega clbs materiais, 

12 - Sugerir ao Praia*, a aplicação de • rides quem» hovver 
descranprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execuçao contratual, em seus aspada quanthativas e 
qualitativos, 

14 - Registrar todas as ocoçr0ncas das ante e execução do case e 
aplicar as devidas penalidades do contrato 

15 -Determinar a reparação correção, remoçam reconstruçaio ou substituição, as 
•adensas da empresa contratada, no total ou ern pate. o objeto do contrato em que se 
verificam veios, detem* ou incorreçCee resultantes da execução ou de meteriam 
en1PfS9005; 

16 - Deve reinar, no Indo ou oro parte, obra, serviço ou fomecimerdo executado 
em desacordo com o contrato, 

17- Exi lreai o MO dos Pra previamerde estabeleddos 

18 - Exigir o cumprimento da cláusulas do contrato e reepsctrvos termos aditivos 
(verifica a roatincia de possivel subcontrateçao vedada conmatuairnera, Por exemplo): 

4`. 

Certificação DigitaL TS1JVWL21-.1.46USNGB-CCI3E14tXP-aVePLHTY 
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Documento assinado digfraknajteconforme MP n.2200-212001 de 24~7. 4Wein5tituí a infra-es(nolura de Chaves Públicas &keka f3rasir 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO RA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Preçalto 
08': 42.150-000 ONPJ: 13.860.711A100(40 

ni Holm sin - Csfitrz - Ser rstipMeuar.latroveattnar Dr- Mara dr Cansa - Ba -1-FM7.150400 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal Sanais deve atestara conclusão 
de serviços que Mo foram totaltnerde executados): 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo tiãt , qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou previdências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou Maneada de prejuízo eo Interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro deMa:Idade 
ou impossbliderie para o cumprimento de suas dangergies com identificação das 
elementos impedithros do exercido da atividade, alem das providencias e sugestões que 
prisma" entender cabrim*, 

22 - 
partas; 

r o obgeto con a termo circunstanciado assinado pelas 

23 - Entrfir atestados de aveliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados) 

24- Deve observar a Norma Interna n°19,2008 do Controle Intento. que discipline 
as reeponsablidades cto fiscal de cone-abo; 

25 - P 
antecedência; 

assessoramento ~to necessário com a devida 

26- Devera enoda em regisbo ladro todas as OCOPTISOCEINS relacionadas com a 
execução do contato. deternanacto o que for necessito° á regularização das faltas ou 
defeitos observados. atreves de notificações escritas com protocolo; 

Documento assinado cLrg' 

CerbAcação AOS: TSLPA44.2Y-146tISM3B-aW-CTICPU-ITY 
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27 'NU 4eveatear 9ervitos neo raizados, procedere pagamento de serviços 
MO executados, expedir notas fiscais 'fnes" ou em desacordo COM o contrato receber 

guardado inferior à ~rabada, pagar obras inacabados ou 

o OPSSetd Oeste ou termo de rties144163, conceder aditivos 

o 

2e- c 
FtscM do 

apurar a Paglartsaegidade divas 

por quaisquer Ónus decorrentes a 

dos Municípios TCM: 

30 - As decisões e 1) 
ieftadas a seus SkipetiOres eni 

Ait 2° - Esta portaria entre em vigor na d 

• 

como 

de 2022_ 


